
A PODER LEGISLATIVOCAMARA câmara municipaL DE SANTARÉMMUNICIPAL DE SANTARÉM
COORDENADORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA

MEMORANDONº 041/2025-CJL/CMS

Santarém, 5 de junho de 2025

Ilmo. Sr.
PAULO BORBOREMA
Assessor Jurídico - Comissões
Nesta,

Ref.: Devolução de projetosde lei com pareceres (Projeto de Lei nº 3151/2024 — Vereador ElieltonLira (PDT) — Parecer 041/2025-CJL/CMS:

Prezado,

Cumprimentando-o, de ordem do Coordenador Geral Jurídico-Legislativo Dr. LuísCláudio Cajado Brasil, valho-me do presente para encaminhar os projeto de lei abaixo listados,remetidos a esta Coordenadoria J urídico-Legislativa para elaboração de parecer:

a) Projeto de Lei nº 3151/2024 — Vereador Elielton Lira (PDT) — Parecer 041/2025-
CJL/CMS

Atenciosamente,

Chradlira Aa ANDO Mino
na Charlene Negreirós Ninos

Auxiliar Administrativo
Coordenadoria Jurídico-Legislativa
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